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Avaliar as regras dispostas no MDF para a elaboração do Demonstrativo da Despesa com Pessoal,
exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, e a consequente identificação das contas que devem
ser utilizadas para elaboração do demonstrativo por meio da Matriz de Saldos contábeis - MSC.

Cronograma Proposto

ETAPA PRAZO

Apresentação dos conceitos sobre o cômputo de inativos e sobre as despesas 
relacionadas ao RPPS na despesa total com pessoal

GTREL MAIO/2017

Apresentação das contas utilizadas para a elaboração do Demonstrativo da Despesa 
com Pessoal com base nas regras dispostas no MDF

GTREL MAIO e 
OUTUBRO/2017

Apresentação dos demais conceitos relacionados ao cômputo da despesa com 
pessoal.

GTREL OUTUBRO/2017

Objetivo
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Escopo da discussão:

• Cômputo de inativos e pensionistas;

• Cômputo das despesas com benefícios previdenciários;

• Impacto das despesas relacionadas ao RPPS;

• Impacto das retenções referentes ao IRRF;

• Cômputos das despesas com agentes comunitários de saúde e agentes de combate 
a endemias;

• Cômputo das despesas relacionadas ao programa de saúde da família;

• Cômputo das contratações de forma indireta.
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DESPESA TOTAL COM PESSOAL
1 Composição 

Deduções
Demonstrativo da Despesa com Pessoal - RGF
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COMPOSIÇÃO – LRF Art. 18, caput e § 1º

• os ativos, os inativos e os pensionistas;

• relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder;

• com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e
variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza;

• bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de
previdência;

• contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de
servidores e empregados públicos.
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COMPOSIÇÃO

•os ativos, os inativos e os pensionistas;

Incluídos os benefícios previdenciários

O artigo 5º da Lei 9.717/98 proíbe a concessão aos servidores de benefícios
previdenciários distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, de
que trata a Lei 8.213/1991, salvo disposição em contrário da Constituição Federal.
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Na verificação do atendimento aos limites, não serão computadas as despesas:

 de indenização por demissão de servidores ou empregados;

 relativas a incentivos à demissão voluntária;

 decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 
apuração a que se refere o § 2o do art. 18;

DEDUÇÕES – Art. 19, §1º, VI/LRF
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DEDUÇÕES – Art. 19, §1º, VI/LRF

(...) não serão computadas as despesas com inativos, ainda que por intermédio de

fundo específico, custeadas por recursos provenientes:

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade,

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit

financeiro.
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DEDUÇÕES – Receitas vinculadas ao RPPS

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), são também receitas
vinculadas ao RPPS:

 As contribuições patronais ao RRPS;

 Receitas provenientes do aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 A previsão desses itens ocorre por serem:

 consideradas receitas próprias do RRPS e/ou

 recursos que buscam alcançar o equilíbrio atuarial do regime.



RPPS – Regime Próprio de Previdência
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Independentemente do formato administrativo que assuma no âmbito do ente 
(autarquia, fundação ou fundo previdenciário):

• Deverá manter registros destacados das receitas e despesas de cada um dos
Poderes.

•Fornecer informações que possibilitem ao respectivo Poder ou órgão elaborar
seu RGF, mediante apuração dos valores brutos de inativos e pensionistas e do
montante de inativos e pensionistas pagos com recursos do RPPS.
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Demonstrativo da Despesa com Pessoal - RGF

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Inclui as despesas de natureza previdenciária com pessoal ativo, tais como a contribuição
patronal ao RPPS.

Inclui aposentadorias e reformas, pensões e benefícios previdenciários.

Despesas com benefícios previdenciários,
custeadas com recursos vinculados ao
RPPS.
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RESULTADO FINANCEIRO DO RPPS
2 Avaliação Financeira

Déficit Financeiro
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AVALIAÇÃO FINANCEIRA

Analisa se as receitas auferidas pelo RPPS são suficientes para o pagamento das

obrigações (despesas) com inativos e pensionistas em cada exercício financeiro.

EQUILÍBRIO Receitas Obrigações

FINANCEIRO Auferidas do RRPS

DÉFICIT Receitas Obrigações

FINANCEIRO Auferidas do RRPS

=

<
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DÉFICIT FINANCEIRO – Impactos no ente

 O ente é responsável pela cobertura das insuficiências financeiras e 

deverá arcar com o valor necessário para que o RPPS alcance o equilíbrio 

financeiro;

 As despesas custeadas com os recursos repassados pelo tesouro do ente

para fazer face ao déficit do exercício não podem ser deduzidas para o

cálculo da despesa com pessoal, pois constituem parcela da despesa

com inativos de responsabilidade do ente federado.



DESPESA BRUTA COM PESSOAL 1100

Pessoal Ativo (Remuneração+ Contribuição Patronal) 700

Pessoal Inativo e Pensionistas (Benefícios) 400

DESPESAS NÃO COMPUTADAS 150

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (Cont. Patronal + Cont.Segurado) 150

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 950

RPPS
do Ente

Tesouro
do Ente

Remuneração 
Pessoal Ativo

Contribuição Patronal

Benefícios
Previdenciários

$ 600

$ 100

Contribuição dos 
Segurados$ 50

Contribuição Servidor Ativo para o RPPS

Contribuição Inativo e Pensionista para o RPPS

$ 35

$ 15

Cobertura de Déficit Financeiro$ 250

$ 400

DÉFICIT FINANCEIRO - Ilustração
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RESULTADO ATUARIAL DO RPPS
3 Avaliação Atuarial

Déficit Atuarial
Plano de Amortização
Segregação das massas
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AVALIAÇÃO ATUARIAL

Compara, a valor presente (VP), a totalidade dos ativos vinculados ao RPPS, acrescidos

do fluxo das receitas estimadas, com as obrigações projetadas, atuarialmente.

EQUILÍBRIO VP do fluxo de Receitas Estimadas Obrigações projetadas

ATUARIAL + Ativos a valor de mercado atuarialmente

DÉFICIT VP do fluxo de Receitas Estimadas Obrigações projetadas

ATUARIAL + Ativos a valor de mercado atuarialmente

=

<
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DÉFICIT ATUARIAL – Artigos 18 e 19 da Portaria MPS nº 403/2008

Em caso de déficit atuarial, deverá ser apresentado Plano de Amortização

para o seu equacionamento:

 Prazo máximo de 35 anos para a acumulação dos recursos necessários;

 Poderá consistir em:

 alíquota de contribuição patronal suplementar ou

 aportes periódicos cujos valores sejam preestabelecidos.
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PLANO DE AMORTIZAÇÃO – Impactos da Contribuição Patronal 
Suplementar

 Entra no cálculo da despesa com pessoal, por ser uma contribuição 

recolhida pelo ente à entidade de previdência;

 Quando for utilizado para pagar benefício, será deduzido da despesa

com pessoal, por ser pagamento de inativo com recursos vinculados.



DESPESA BRUTA COM PESSOAL 1400

Pessoal Ativo (Remuneração+ Contribuição Patronal + Contribuição Patronal Suplementar) 1000

Pessoal Inativo e Pensionistas (Benefícios) 400

DESPESAS NÃO COMPUTADAS 400

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (Cont. Patronal + Cont.Segurado + Cont. Suplementar) 400

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 1000

RPPS
do Ente

Tesouro
do Ente

Remuneração 
Pessoal Ativo

Contribuição Patronal

Benefícios
Previdenciários

$ 600

$ 100

Contribuição dos 
Segurados$ 50

Contribuição Servidor Ativo para o RPPS

Contribuição Inativo e Pensionista para o RPPS

$ 35

$ 15$ 400

CONTRIBUIÇÃO SUPLEMENTAR - Ilustração

Contribuição Patronal Suplementar$ 300
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PLANO DE AMORTIZAÇÃO – Aporte periódico

De acordo com a Portaria MPS nº 746/2011, “os Aportes para Cobertura 

do Déficit Atuarial do RPPS ficarão sob a responsabilidade da Unidade 

Gestora, devendo:

I. Ser controlados separadamente dos demais recursos de forma a 

evidenciar a vinculação para a qual foram instituídos; e

II. Permanecer devidamente aplicados em conformidade com as 

normas vigentes, no mínimo, por 05 (cinco) anos.”
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PLANO DE AMORTIZAÇÃO – Impactos do Aporte Periódico

 Não será computado no cálculo da despesa com pessoal, por não se 

enquadrar como contribuição patronal nos termos do art. 18 da LRF;

 Quando for utilizado para pagar benefício, será deduzido da despesa

com pessoal, por ser pagamento de inativo com recursos vinculados.



DESPESA BRUTA COM PESSOAL 1100

Pessoal Ativo (Remuneração+ Contribuição Patronal) 700

Pessoal Inativo e Pensionistas (Benefícios) 400

DESPESAS NÃO COMPUTADAS 150

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (Cont. Patronal + Cont.Segurado) 150

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 950

RPPS
do Ente

Tesouro
do Ente

Remuneração 
Pessoal Ativo

Contribuição Patronal

Benefícios
Previdenciários

$ 600

$ 100

Contribuição dos 
Segurados$ 50

Contribuição Servidor Ativo para o RPPS

Contribuição Inativo e Pensionista para o RPPS

$ 35

$ 15

Cobertura de Déficit Financeiro$ 250

$ 400

APORTE PERIÓDICO - Ilustração

Aporte Periódico$ 200
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SEGREGAÇÃO DAS MASSAS – Art. 20 da Portaria MPS nº 403/2008

Na hipótese de inviabilidade do plano de amortização para o

equacionamento do déficit atuarial, será admitida a segregação da massa

de seus segurados.
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SEGREGAÇÃO DAS MASSAS – Art. 20 da Portaria MPS nº 403/2008

 Poderá tomar por base a data de ingresso do segurado, a idade do

segurado ou a sua condição de servidor em atividade, aposentado ou

pensionista.

 Para fins de alocação dos segurados:

 ao Plano Financeiro e

 ao Plano Previdenciário.
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SEGREGAÇÃO DAS MASSAS – Plano Financeiro

Estruturado somente no caso de segregação da massa, deve ser

compreendido como um estágio provisório, uma transição para o alcance

do equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência

Social.
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SEGREGAÇÃO DAS MASSAS – Plano Financeiro

 Contribuições são fixadas sem objetivo de acumulação de recursos,

sendo as insuficiências aportadas pelo ente federado.

 Aportes para cobertura de insuficiência financeira não podem ser

deduzidos para o cálculo da despesa com pessoal.
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SEGREGAÇÃO DAS MASSAS – Plano Previdenciário

Estruturado com a finalidade de acumulação de recursos, cujo montante,

assim segregado, somente poderá ser utilizado para pagamento de

benefícios do RPPS.
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SEGREGAÇÃO DAS MASSAS – Plano Previdenciário

 Plano de custeio calculado atuarialmente segundo os conceitos dos

regimes financeiros de capitalização.

 O pagamento de benefícios com os recursos acumulados pelo Plano

Previdenciário deverão ser deduzidos do cálculo de despesa com

pessoal, por serem recursos vinculados ao RPPS.



DESPESA BRUTA COM PESSOAL 1100

Pessoal Ativo (Remuneração+ Contribuição Patronal) 700

Pessoal Inativo e Pensionistas (Benefícios) 400

DESPESAS NÃO COMPUTADAS 400

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (Cont. Patronal + Cont.Segurado + RecursoAcumulado) 400

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 700

RPPS
do Ente

Tesouro
do Ente

Remuneração 
Pessoal Ativo

Contribuição Patronal

Benefícios
Previdenciários

$ 600

$ 100

Contribuição dos 
Segurados$ 50

Contribuição Servidor Ativo para o RPPS

Contribuição Inativo e Pensionista para o RPPS

$ 35

$ 15$ 400

PLANO PREVIDENCIÁRIO - Ilustração

Recursos 
Acumulados

$ 300
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QUADRO-RESUMO
4 Cobertura de Déficit Financeiro

Cobertura de Déficit Atuarial – Plano de Amortização
Cobertura de Déficit Atuarial – Segregação das massas



DBP? Dedução?

A) Cobertura de Déficit Financeiro 

a.1) Cobertura da insuficiência financeira

B) Cobertura de Déficit Atuarial – Plano de Amortização

b.1) Contribuição Patronal Suplementar ou

b.2) Aportes Periódicos

C) Cobertura de Déficit Financeiro – Segregação das massas

c.1) Plano Financeiro (cobertura da insuficiência financeira)

QUADRO-RESUMO



Obrigado!
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